EDITAL Nº 2 - TCU - ACE/TCE, DE 21 DE MAIO DE 2009

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS

DE ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO E DE TÉCNICO

DE CONTROLE EXTERNO

O Instituto Serzedello Corrêa (ISC/TCU) torna públicas a abertura de inscrições e as normas estabelecidas para a realização de concursos públicos para provimento dos cargos descritos neste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O certame será regido por este edital e visa ao provimento dos cargos elencados nos subitens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 deste edital.

1.1.1 O concurso público para o cargo elencado no subitem

2.1 tem prazo de validade de 120 dias improrrogáveis, contados da data da publicação da homologação do resultado final do concurso, e destina-se ao provimento do quantitativo máximo de 88 vagas, observado o interesse da Administração.

1.1.2 O concurso público para o cargo elencado no subitem

2.2 tem prazo de validade de 1 ano, contado da data da publicação da homologação do resultado final do concurso, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, e destina-se ao provimento de 1 vaga, bem como daquelas decorrentes de eventuais vacâncias ocorridas durante o período de validade do concurso, observado o interesse da Administração.

1.1.3 O concurso público para o cargo elencado no subitem

2.3 tem prazo de validade de 1 ano, contado da data da publicação da homologação do resultado final do concurso, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, e destina-se ao provimento máximo de 18 vagas, bem como daquelas decorrentes de eventuais vacâncias ocorridas durante o período de validade do concurso, observado o interesse da Administração.

1.1.4 O concurso público para o cargo elencado no subitem

2.4 tem prazo de validade de 1 ano, contado da data da publicação da homologação do resultado final do concurso, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, e destina-se ao provimento de 21 vagas, bem como daquelas decorrentes de eventuais vacâncias ocorridas durante o período de validade do concurso, observado o interesse

da Administração.

1.2 Os concursos públicos compreenderão duas etapas:

a) a primeira etapa será constituída de provas objetivas e de provas discursivas, de caráter eliminatório e classificatório, cabendo sua execução ao Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília (CESPE/UnB), sob a exclusiva coordenação do Instituto Serzedello Corrêa.

b) a segunda etapa será constituída de Programa de Formação, de caráter apenas eliminatório, a ser realizado em Brasília/DF, ao qual serão submetidos somente os candidatos aprovados e classificados na primeira etapa do concurso, obedecido o regulamento próprio a lhes ser entregue ao se apresentarem no local de sua realização, cabendo sua execução ao ISC/TCU.

1.3 As provas da primeira etapa serão realizadas nas capitais dos 26 estados da Federação e no Distrito Federal.

1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas, estas poderão ser realizadas em outras localidades.

1.4 A perícia médica dos candidatos que se declararem portadores de deficiência aprovados na primeira etapa do concurso será realizada em Brasília/DF.

2 DOS CARGOS

2.1  CARGO 1 - ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO -

ÁREA: CONTROLE EXTERNO - ESPECIALIDADE: CONTROLE

EXTERNO - ORIENTAÇÃO: AUDITORIA DE OBRAS PÚBLICAS

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior ou habilitação legal equivalente em qualquer área de formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

ATRIBUIÇÕES: desenvolver atividades de planejamento, coordenação e execução relativas à fiscalização e ao controle externo da arrecadação e aplicação de recursos da União, bem como da administração desses recursos, examinando a legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e efetividade, em seus aspectos financeiro, orçamentário, contábil, patrimonial e operacional, dos atos daqueles jurisdicionados ao Tribunal de Contas da União.

REMUNERAÇÃO INICIAL BRUTA: R$ 9.849,38.

VAGAS: até 88, sendo até 5 vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência.

PRAZO DE VALIDADE: 120 dias improrrogáveis.

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.

2.2 CARGO 2 - ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO -

ÁREA: APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO - ESPECIALIDADE:

MEDICINA - ORIENTAÇÃO: CLÍNICA MÉDICA

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Medicina e residência em

Clínica Médica em instituição de ensino superior reconhecida pelo

Ministério da Educação (MEC), com registro no Conselho Regional de Medicina.

ATRIBUIÇÕES: planejar, organizar, supervisionar, coordenar, avaliar e executar atividades relativas à prática da medicina, compreendendo o atendimento assistencial, ocupacional e pericial, com atuação em equipe multiprofissional, visando a promover e preservar a saúde individual e coletiva de autoridades e servidores ativos

e inativos do Tribunal de Contas da União e respectivos dependentes, bem como dos pensionistas do TCU.

REMUNERAÇÃO INICIAL BRUTA: R$ 9.849,38.

VAGA: 1, não sendo reservadas vagas para provimento imediato aos candidatos portadores de deficiência em virtude do quantitativo oferecido.

PRAZO DE VALIDADE: 1 ano, prorrogável uma única vez

por igual período observado o interesse da Administração.

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.

2.3 CARGO 3 - ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO -

ÁREA: APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO - ESPECIALIDADE:

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior na área de Tecnologia da Informação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); ou diploma, devidamente registrado, de conclusão de qualquer curso de nível superior, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acompanhado de certificado de curso de pós-graduação (especialização, mestrado ou doutorado) na área de Tecnologia da Informação de, no mínimo, 360 horas, fornecido por instituição reconhecida pelo MEC.

ATRIBUIÇÕES: planejar, conceber, coordenar, gerenciar e participar de ações para a implementação de soluções de Tecnologia da Informação, bem como prover e manter em funcionamento essa estrutura tecnológica, composta por sistemas, serviços, equipamentos e programas de informática necessários ao funcionamento do Tribunal de Contas da União.

REMUNERAÇÃO INICIAL BRUTA: R$ 9.849,38.

VAGAS: até 18, sendo 1 vaga reservada aos candidatos portadores de deficiência.

PRAZO DE VALIDADE: 1 ano, prorrogável uma única vez por igual período observado o interesse da Administração.

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.

2.4 CARGO 4 - TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO -

ÁREA: APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO - ESPECIALIDADE:

TÉCNICA ADMINISTRATIVA

REQUISITO: certificado de conclusão de curso de nível médio (antigo segundo grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

ATRIBUIÇÕES: executar atividades de apoio técnico-administrativo necessárias ao desempenho das atividades inerentes ao funcionamento do Tribunal de Contas da União.

REMUNERAÇÃO INICIAL BRUTA: R$ 5.668,91.

VAGAS: 21, sendo 2 vagas reservadas aos candidatos portadores

de deficiência.

PRAZO DE VALIDADE: 1 ano, prorrogável uma única vez

por igual período observado o interesse da Administração.

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.

2.5 REGIME DISCIPLINAR: o previsto na Lei nº 8.112, de

11 de dezembro de 1990, e suas alterações, na Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 2001, e nos atos normativos internos do Tribunal de

Contas da União.

3 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES

DE DEFICIÊNCIA

3.1 Às pessoas portadoras de deficiência, amparadas pelo artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal e pelo artigo 5º, § 2º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, serão reservadas 5% das vagas para cada cargo elencado no item 2, e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso.

3.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.1 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% das vagas oferecidas, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº

8.112/ 90.

3.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos portadores de deficiência nos cargos com número de vagas igual ou superior a 5.

3.1.3 O candidato que se declarar portador de deficiênciaconcorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos.

3.2 Para concorrer a uma das vagas destinadas a portadores de deficiência, o candidato deverá:

a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência;

b) encaminhar laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência, na forma do subitem 3.2.1.

3.2.1 O candidato portador de deficiência deverá entregar, até o dia 15 de junho de 2009, das 8 horas às 19 horas (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, o laudo médico (original ou cópia autenticada) a que se refere a alínea "b" do subitem 3.2 e cópia simples do CPF na Central de Atendimento do

CESPE/UnB, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/

UnB - Asa Norte, Brasília/DF.

3.2.1.1 O candidato poderá, ainda, encaminhar o laudo médico

(original ou cópia autenticada) a que se refere a alínea "b" do subitem 3.2 e a cópia simples do CPF, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, postado impreterivelmente até o dia 15 de junho de 2009, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB - Concurso TCU 2009 (laudo médico), Campus Universitário Darcy

Ribeiro, Sede do CESPE/UnB - Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal

4488, CEP 70904-970.

3.2.1.2 O fornecimento da cópia simples do CPF e do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da cópia simples do CPF e do laudo a seu destino.

3.2.2 O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do CPF valerão somente para este concurso, não serão devolvidos e não serão fornecidas cópias desses documentos.

3.3 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma do subitem 5.5.9 deste edital, atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.

3.4 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de portadores de deficiência será divulgada na Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tcu2009, por ocasião da divulgação do edital de locais e horários de realização das provas.

3.4.1 O candidato disporá de dois dias a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento, pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, citados no subitem 17.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos

de revisão.

3.5 A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas a candidatos em tal condição e o indeferimento ao atendimento especial a que se refere o subitem 3.3 deste edital.3.6 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, caso aprovados na primeira etapa do concurso, serão convocados antes do início do Programa de Formação para submeterem-se à perícia médica, realizada em Brasília/DF, que verificará sua qualificação como portador de deficiência, nos termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, e a compatibilidade de sua deficiência com o exercício normal das atribuições do cargo. 3.6.1 Compete à junta médica, designada pelo TCU, a qualificação do candidato como portador de deficiência, nos termos das categorias definidas pela legislação vigente sobre a matéria.

3.6.2 Incumbe à equipe multiprofissional integrada por seis servidores, sendo um deles médico, a aferição da compatibilidade entre a deficiência diagnosticada pela junta médica e exercício normal das atribuições do cargo.

3.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica munidos de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência.

3.8 A não observância do disposto no subitem 3.7, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência.

3.9 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica por não ter sido considerado deficiente, caso seja aprovado no concurso, figurará na lista de classificação geral no cargo/área/especialidade

e, quando for o caso, orientação ao qual concorre.

3.10 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será eliminado do concurso.

3.11 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, se considerados portadores de deficiência e não eliminados na primeira etapa do concurso, terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também em lista de classificação geral no cargo/área/especialidade e, quando for o caso, orientação ao qual concorrem.

3.11.1 O candidato qualificado pela perícia médica como

portador de deficiência, não eliminado na primeira etapa do concurso e que figure na lista de classificação geral dentro do número de vagas destinadas à ampla concorrência permanecerá concorrendo às vagas reservadas a portadores de deficiência.

3.12 As vagas definidas no subitem 3.1 que não forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação em cada cargo/área/especialidade e, quando for o caso, orientação elencado no item 2.

4  REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS

4.1 Ter sido aprovado no concurso, na forma estabelecida neste edital.

4.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da Constituição

Federal.

4.3 Possuir os requisitos previstos no item 2 deste edital para o cargo/área/especialidade e, quando for o caso, orientação, ao qual concorre.

4.4 Ter idade mínima de 18 anos completos.

4.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações militares.

4.6 Apresentar certidões dos setores de distribuição dos foros criminais dos locais em que tenha residido nos últimos cinco anos, das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há seis meses, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver.

4.7 Apresentar folha de antecedentes da Polícia Federal e da

Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver.

4.8 Apresentar declaração do órgão público a que esteja vinculado, se for o caso, registrando que o candidato tem situação jurídica compatível com nova investidura em cargo público federal, haja vista não ter incidido nos artigos 132, 135 e 137, parágrafo único, todos da Lei nº 8.112/90 e suas alterações (penalidade de demissão e de destituição de cargo em comissão), nem ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.

4.9 Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e quanto ao recebimento de proventos decorrentes de aposentadorias e/ou pensões.

4.10 Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, se casado (a), a do cônjuge.

4.11 Submeter-se a exame de higidez física e mental, capacitante ou incapacitante, de responsabilidade exclusiva do Tribunal de Contas da União, com o objetivo de aferir se as condições física e psíquica são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.

4.12 Providenciar, a suas expensas, os exames laboratoriais e complementares necessários à realização do exame médico a que se refere o subitem anterior. A relação de tais exames será fornecida por ocasião da participação na segunda etapa do certame.

4.13 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, à época da posse.

4.14 Estará impedido de tomar posse o candidato:

4.14.1 ex-servidor demitido ou destituído de cargo em comissão, na vigência do prazo de incompatibilidade para investidura em cargo público federal, conforme previsto no artigo 137 da Lei nº 8.112/ 90;

4.14.2 que tenha praticado qualquer ato desabonador de sua conduta, detectado por meio dos documentos referentes à sindicância de vida pregressa de que tratam os subitens 4.6, 4.7 e 4.8 ou por diligência realizada.

4.15 Cumprir as determinações deste edital.

5 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO

5.1 TAXAS DE INSCRIÇÃO:

a) Cargo 1: R$ 85,00;

b) Cargo 2: R$ 85,00;

c ) Cargo 3: R$ 85,00;

d) Cargo 4: R$ 60,00.

5.2 Será admitida a inscrição exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tcu2009, solicitada no período entre 10 horas do dia 29 de maio de 2009 e 23 horas e 59 minutos do dia 14 de junho 2009, observado o horário oficial de Brasília/DF.

5.2.1 O CESPE/UnB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

5.2.2 O candidato efetuará o pagamento da taxa de inscrição por meio da Guia de Recolhimento da União (GRU Cobrança).

5.2.3 A GRU Cobrança estará disponível no endereço eletrônico

http://www.cespe.unb.br/concursos/tcu2009 e deverá ser impressapara o pagamento da taxa de inscrição imediatamente após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição online.

5.2.4 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 15 de junho de 2009.

5.2.5 A GRU Cobrança pode ser paga em qualquer banco, bem como nas lotéricas e Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários.

5.2.6 As inscrições somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição.

5.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tcu2009, após a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento

DIREITO CONSTITUCIONAL: 

1 Da Administração Pública.

1.1 Estruturas básicas. 1.2 Servidores públicos 1.3 Princípios constitucionais. 

2 Finanças públicas 2.1 Normas gerais 2.2 Orçamento público. 

3 Fiscalização contábil, financeira e orçamentária.

4 Organização do Estado Brasileiro; divisão espacial do poder; Estado

Federal; União; Estados Federados; Distrito Federal; Municípios; intervenção federal; repartição de competências.

DIREITO ADMINISTRATIVO: 

1 Organização administrativa da União: administração direta e indireta; autarquias, fundações públicas; empresas públicas; sociedades de economia mista; entidades paraestatais.

2 Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classificação, vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. 3 Licitação: conceito, finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades, procedimento, revogação e anulação; sanções; normas gerais de licitação. Jurisprudência dominante no TCU.

4 Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. Jurisprudência dominante no TCU. 

5 Agentes Públicos: servidores públicos; normas constitucionais concernentes aos servidores públicos; direitos e deveres dos servidores públicos; responsabilidades dos servidores públicos. 

6 Regime

Jurídico-Administrativo: princípios constitucionais do Direito

Administrativo brasileiro.
